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DESPACHO

 

 

Em cumprimento ao estabelecido no inciso VII do art. 67, c/c art. 209,ambos do
Regimento Interno, determino a leitura do Projeto de Lei nº 0085/2023, que "Veda a
Realização de hormonioterapia, Intervenções Cirúrgicas e outros Tratamentos de
transição de Gênero em menores de Idade no âmbito do Estado de Santa Catarina", de
autoria do Deputado Maurício Peixer, no Expediente em Sessão Plenária da 20ª
Legislatura.

Após a leitura em expediente, com amparo no art. 216, parágrafo único do
Regimento Interno da ALESC, determino ex oficio a tramitação conjunta desta
proposição com o Projeto de Lei nº 0073/2023, de autoria do Deputado Sargento Lima ,
que "Dispõe sobre a vedação da realização de hormonioterapia, terapia hormonal de
processo transexualizador para menores de 18 anos e intervenções cirúrgicas de
redesignação sexual ou readequação sexual para menores de 21 anos em Santa Catarina",
por ser esta a proposição mais antiga.
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